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Membros presentes 

Entidade Representante 

AAEAA Amparo Wihelm Wulff Poloni (T) 

ASSEMAE 
Adriana A. Rosa Vahteric Isenburg (T) 

Paulo Roberto S. Tinel (S) 

CETESB 
Adilson Rossini (T) 

 

CIESP – DR Bragança 

Paulista 
Michele Consolamagno (T) 

CODEN Jaqueline Carraro Socci (T) 

Consórcio PCJ 

Flávio Forte Stenico (T) 

Francisco C.C. Lahóz (S) 

Lilian Cristina de Moraes G. Bozzi (S) 

DAE Americana João Marco Alves de Oliveira (S) 

DAE Jundiaí 
Maria das Graças Martini (T) 

Valter Maia (S) 

DAEE Sebastião Vainer Bosquia (T) 

P.M. de Holambra Petrus B. Weel (T) 

P.M. Indaiatuba Larissa Santi Delconte (T) 

P.M. Jaguariúna Maria Tereza Todedo de Lima (S) 

P.M. Louveira Márcio Cardoso (S) 

SAAE Atibaia Guilherme Mota Baradel (T) 

SABESP 

Maurício Polezi (T) 

Hélio Rubens G. Figueiredo (S)  

Lara Dias de Jesus e Sousa (S) 

Ane Caroline G. Machion (S) 

Bruno Sales B. Costa (S) 

Cristina Barrichello (S) 

Fagner Sampaio de Sousa (S) 

SANASA Adriana A. Rosa Vahteric Isenburg (S) 

 Paulo Roberto S. Tinel (T) 

 Gladis Meiry Matteo (S) 

 Tarciane Santos (S) 

 Ana Lúcia F. R. Vicni (S) 

SORIDEMA Raquel Eliana Metzner (T) 

 

Membros com justificativa 

Entidade 

ANA 

Rotary International D4590 

IGAM 

IPSA 

P.M. Campo Limpo Paulista 

SAAE Salto 

ÚNICA 

 

 

Membros Ausentes 

Entidade 

AESABESP 

CATI 

CIESP/FIESP Jundiaí 

Geoblue 

P.M. Analândia 

P.M. Itatiba 

 

Convidados 

Entidade Representante 

Agência PCJ 

 

Caic Duarte Barretos 

Diogo B. Pedrozo 

Eduardo Coco Leo 

Aline D. Santi 

CONIRPI Roberto Mário Polga (S) 

CT-AS Julia Noali 

GAEMA / PCJ 
Ivan Carneiro Castanheiro 

Michel Metran da Silva 

CT-Rural João Primo Baraldi 

 (T) - Titular       (S) - Suplente        (R) - Representante 

 

 

1. Pauta: A pauta e a convocação da reunião foram 

enviadas aos presentes por meio de mensagem 

eletrônica no dia 23 de outubro de 2018. 2. 

Abertura da 78ª Reunião Ordinária: A abertura da 

reunião foi realizada pela Sra. Adriana Isenburg ás 

09:52 hrs, Coordenadora da Câmara Técnica de 

Plano de Bacia, que agradeceu a presença de todos, 

bem como a sessão do espaço do Consórcio para a 

realização desta, ressaltou também as necessidades 

de atenção para revisão do Plano. 3. Aprovação das 

Atas: Sra. Adriana submeteu à aprovação as atas da 

75ª, 76ª e 77ª, que foram aprovadas com ressalvas no 

texto. 4. Informes Gerais: Sra. Adriana submeteu à 

aprovação a indicação do novo membro do 

CONIRPI (Consórcio Intermunicipal do Ribeirão 

Piraí) o Sr. Roberto Mário Polga, foi aprovado e em 

seguida Sra. Adriana leu o ofício Comitês PCJ n. 

176/18, em resposta aos Ofícios CONiRPI n. 028 e 

036/2018, referentes ao item 1.9 da Licença 

Ambiental Prévia, visando obtenção da Licença 

Ambiental de Instalação para a Barragem do 

Ribeirão, que solicitam que o assunto seja 
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considerado pelo GT-Acompanhamento do Plano de 

Bacias, em seguida passou a palavra ao Sr. Roberto 

Polga que fez explanação sobre a possibilidade de 

soluções a serem aplicadas, aos moldes do 

reenquadramento do Rio Jundiaí, para a região da 

barragem do Ribeirão Piraí. Sra. Adriana informou 

que na próxima reunião será colocada em pauta a 

apresentação do projeto, que será feita pelo Sr. 

Polga. 5. Andamento da Revisão do Plano de 

Bacias - Elaboração dos cadernos temáticos: Sra. 

Adriana passou a palavra para o Sr. Eduardo Léo 

que explanou sobre o andamento da elaboração dos 

cadernos temáticos, explicou que tem havido muitas 

solicitações para correções, sem que as mesmas 

sejam feitas, ocorrendo o entendimento conjunto 

entre o GT- Acompanhamento, Câmara CT-PB e 

Agência PCJ que haverá necessidade de novas 

adaptações junto a empresa responsável pela revisão 

do Plano – Consórcio Profill-Rhama. Apresentou o 

status atual dos andamentos, para o caderno de 

Educação Ambiental houve manifestação da Câmara 

para a não aprovação do mesmo, já no Caderno 

Rural/Florestal também houve necessidade de 

revisão bem como o referendo final da CT- Rural. 

Sr. Baraldi questionou se haverá alguma reunião 

com a CT-PB para a formulação do Parecer. Sra. 

Adriana respondeu que as Câmaras Técnicas de 

Conservação e Proteção de Recursos Naturais e de 

Uso e Conservação da Água no Meio Rural emitiram 

pareceres relativos aos produtos P1 e P2 do referido 

Caderno Temático e que o GT-Acompanhamento 

deverá acompanhar as recomendações dos referidos 

Pareceres. Sra. Adriana informou que houve 

mudanças nas tratativas com a empresa, pois a 

mesma não está atendendo as solicitações feitas nos 

pareceres emitidos. Sr. Francisco explicou que no 

plano anterior houve o mesmo impasse e sugeriu a 

formação de uma “força tarefa” para a conclusão do 

Plano. Sr. Petrus explanou que a CT-Rural está 

participando mais ativamente da revisão. Sr. Polga 

explanou sobre a necessidade da base de dados ser 

confiável para que o Plano seja de fato efetivo. Sr. 

Eduardo Léo informou que todos os pareceres das 

CT’s tem sido levados em consideração e explicou 

que ainda há questões em relação aos relatórios e 

neste momento tudo ficará parado. Sr. Eduardo Léo 

fez uma apresentação sobre os pontos críticos de 

cada relatório. Sr. Polga questionou sobre as 

simulações e a Sra. Adriana respondeu que a 

empresa não apresentou as simulações de 2025 e 

2035. Foi informado que a Agência das Bacias PCJ 

emitiu uma Notificação sobre o Descumprimento 

das Obrigações contratuais relacionadas ao contrato 

036/2016. Sra. Adriana começou a leitura da 

Notificação enviada para a empresa revisora do 

Plano. Sr. Eduardo Léo destacou que a empresa já 

recebeu 38% do contrato, porém não tem atendido as 

solicitações feitas através dos Pareceres e que 

constam do Termo de Referência (TR). Dr. Ivan 

ressaltou a necessidade dos registros em ata de tudo 

que foi aprovado com ressalvas relativo à Etapa 1, 

pela urgência do cumprimento dos prazos do CRHI. 

Sra. Adriana continuou a leitura da Notificação. 

Alertou sobre o não atendimento das demandas por 

parte do Consórdio. Sr. Michel Metran questionou se 

tudo que estava presente na notificação também 

estava presente no TR. Sra. Adriana respondeu que 

sim. Sr. Roberto Polga pediu para especificar melhor 

os parâmetros. Sra. Adriana fez a leitura dos 

pareceres dos Cadernos de Enquadramento e de 

Suprimento Hídrico. Sr. Polga questionou sobre o 

material final. Sra. Adriana disse que todo o material 

da reunião: a notificação, atas e etc., seriam enviados 

ao término da reunião e a devoluta da minuta deverá 

ser feita até dia 03/11/2018, a mesma retomou a 

leitura do parecer dos suprimentos onde foi aberta a 

discussão sobre a vazão de referência - Q7,10. Sr. 

Paulo Tinel explicou que houve uma força tarefa 

para rever todas as necessidades que teriam que ser 

atendidas do TR do Plano; explanou que haverá 

mudanças sobre a dinâmica de trabalho. Sr. 

Sebastião Bosquilha explicou sobre a vazão de 

referência Q7,10 aos moldes usados pelo DAEE. 

Sra. Adriana respondeu que será questionada a vazão 

utilizada para a simulação dos cenários adotados. Dr. 

Ivan fez algumas observações: I- gravar as vídeo 

conferências assim há como ter a juntada da mídia 

no expediente; II- elaborar um referendo a cada 

término para evitar dúvidas; Questionou quem 

aprova os relatórios. Sra. Adriana respondeu que a 

aprovação fica a cargo do GT-Acompanhamento. Dr. 

Ivan sugeriu que a Notificação conste em ata 

juntamente com a ratificação pelos membros 

presentes. Fez a observação de tudo ser muito bem 

detalhado, ressaltou a necessidade de uma 

abordagem mais detalhada em relação à represas de 
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Salto Grande na revisão do Plano de Bacias. Sr. 

Polga questionou quais trechos do rio estão sendo 

levados em consideração para as análises e se esses 

trechos são o ponto de entrega. Sra. Adriana 

respondeu que os trechos estão presentes no 

Relatório elaborado pela COBRAPE e constam de 

tabela específica. Sr. Eduardo Léo esclareceu que os 

trechos adotados são os mesmos definidos pela 

COBRAPE e fez a inserção no Parecer relativo à 

represa de Salto Grande. Dr. Ivan explanou sobre a 

questão dos aguapés serem “soltos mecanicamente” 

para o Rio Piracicaba. Sra. Adriana informou que os 

pareceres serão entregues em reunião presencial que 

será realizada no dia 07/11/2018. 6. Encerramento: 

Nada mais havendo a tratar, a Sra. Adriana 

agradeceu a presença de todos e foi dada por 

encerrada a reunião ás 12 h e30 min. 

 

                           

 

Adriana Angélica Rosa Vahteric Isenburg                                

Coordenadora da CT-PB 

 

 

 

Harold Gordon Fowler 

Coordenador-adjunto da CT-PB 

 

 

 

Raquel Eliana Metzner 

Secretária da CT-PB 


